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A - ~ A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ _- Fi_cam c_riadas as seguintes taxas de tru 
A ferencias de firmas de negociantes no Mercado Municipal: 

G~NERO DE NEGÓCIO _ LOCALIZAÇl5ES TAXA 

COM}J ~RTIMENTOS: 

A (De 6,00 x 2,95 m •••••••••• Cr$ 15.000,00 çougues •••••••••••••••• 
(De 2,95 x 2,95 m •••••••••• Cr$ 10.000,00 

Caldo de cana, frutas e (De 6,00 x 2,95 m •••••••••• Cr$ lo.ooo,oo 
Armarinhos ••••••••···tne 2,95 x 2,95 m •••••••••• Cr$ 7.500,00 

Café, doces e outros . (De 6,oo x 2,95 m •••••••••• Cr$ 7.500,00 
comestiveis••••••••••• 

(De 2,95 X 2L~~ m. •••••••••Cr$ 5.000,00 

ÁREAS COBERTAS: 

Cereais e mercearias •••• Por metro quadrado ••••••••• Cr$ 

Frutas, comestiveis pre
parados,armarinhos,fumo, 
aves, peixes e ovos ••••• Por metro quadrado •••••••• Cr$ 

Farinha ••••••••••••••••• Por metro quadrado •••••••• Cr$ 

ÁREAS DESCOBERTAS: 

Frutas, verduras,quinqui-

250,00 

zoo,oo 
150,00 

lharias, etc •• .•••••••••• Por banca •••••••••••••••• Cr$ z.ooo,oo 

Artigo ?Q .. - )~er•o cobr84as tantas t~~ quantas forem 
loca~idades objeto de transferências da mesma firma. 
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Em d e de 195 

{fls.z: 

Artigo ~g .- Quan~o houver justo motivo para · suspei1 - , de ludibrio quanto a ligaçao da propriedade do negocio com a firma, 
Prefeitura promoverá sindicância e, se apurada a fraude, serão cassa 

' a licença e o direito a localidade. 

• A rao sobi'e as 
ou doação de 

Artigo 5g - As taxas criadas por esta lei não inciÊ 
transferências de firmas advindas de sucessão por her~ 
pais para filhos. 

Artigo 6g .- _Nas transferências de firmas, em que p« 
# 

maneça um dos socios da anterior, sera cobrada metade das taxas est• 
lecidas no artigo lg desta lei. 

# , 

Paracrato lg- Retirando-se o socio que remanesceu, 
ve ser completado o pagamento da taxa. 

# , 

Paragrafo zg_ A taxa sera devida sempre que houver 
missão ou retirada de sÓcio. 

jrtigo 7g_ - ._As_ rend~s resu1tantes da presente lei, 
rão reservadas exclusivamente para reforma do atual Mercado Municip• 
construção do novo mercado. 

Artigo 8o - Esta lei entrará em vigor em lg de janc 
- I de 1.957, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura 
de dezembro de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

~ 
Re~strada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, ~ 

quatro de dezembro de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
. Jo~e Monteiro 

Chef~ da Secção do Exp. e Pessoal 


